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PROPÕE ALTERAÇÕES NA LEI 790, DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 2021, QUE INSTITUI A 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA 

INCLUIR OS CARGOS DE PROFESSOR PARA 

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS 

DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

presente Lei: 

ART. 1º - O artigo 4º da Lei nº 790, de 10 de dezembro de 2021 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 4º O Edital de Processo Seletivo Simplificado a que trata esta lei atenderá as 

necessidades temporárias de excepcional interesse público para os seguintes cargos e vagas: 

I     ................................ 

II    ................................ 

III  ................................ 

IV  ................................ 

V   ................................ 

VI  ................................ 

VII ................................ 

VIII................................ 

IX  ................................. 
X   ................................. 
XI – Professor Pedagogo, 70 vagas 
XII –Professor Português, 05 vagas 
XIII – Professor Inglês, 05 vagas 
XIV – Professor Matematica, 05 vagas 
XV – Professor Geografia, 05 vagas 
XVI – Professor Ciências, 05 vagas 
XVII – Professor História, 05 vagas 
XVIII – Professor Educação Fisíca, 05 vagas 

 

§1 As atribuições, requisitos, número de vagas, lotação, remuneração e jornada dos 

referidos cargos estão dispostos no Anexo I desta Lei; 

§2 A jornada de trabalho para os cargos será de 40 (quarenta) horas semanais, 30 

(trinta) horas semanais ou por escala de plantão, respeitadas as exceções contidas em legislação 

específica e observada a proporção entre a carga horária cumprida e remuneração fixada para o 

cargo.” 
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ART. 2º - Fica alterado o item I, rubrica Secretaria Municipal de Educação e Cultura – 

do Anexo I – Quadros de contratos temporarios, da Lei 790 de 10 de dezembro de 2021, para 

incluir os cargos de professor pedagogo e professor de áreas específicas, conforme quadro 

abaixo: 

Contrato/Função Descrição da Função Vagas Jornada Remuneração 

 

Pedagogo 

 

Participar da elaboração da proposta do 

estabelecimento de ensino, elaborar e 

cumprir plano de trabalho, segundo a 

proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; zelar pela aprendizagem dos 

alunos, estabelecer estratégias de 

recuperação para os alunos de menor 

rendimento; Ministrar os dias letivos e 

horas-aulas estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional; 

Colaborar com as atividades de 

articulações da escola, com as famílias e 

a comunidade. Implementar a execução, 

avaliar e coordenar e (re) construção do 

projeto pedagógico de escolas de 

educação infantil, de ensino médio ou 

ensino profissionalizante com a equipe 

escolar. Viabilizar o trabalho pedagógico 

coletivo e facilitar o processo 

comunicativo da comunidade escolar e 

de associações a ela vinculadas. 

Assessorar nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

 

70 

 

30hs 

 

2.467,66 
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Professor de 

Português 

 

Participar da elaboração da proposta do 

estabelecimento de ensino, elaborar e 

cumprir plano de trabalho, segundo a 

proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; Zelar pela aprendizagem dos 

alunos, estabelecer estratégias de 

recuperação para os alunos de menor 

rendimento, Ministrar os dias letivos e 

horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional; 

colaborar com as atividades de 

articulações da escola, com as famílias e 

a comunidade. 
 

05 30hs 2.467,66 

Professor de 

Inglês 

 

Participar da elaboração da proposta do 

estabelecimento de ensino, elaborar e 

cumprir plano de trabalho, segundo a 

proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; Zelar pela aprendizagem dos 

alunos, estabelecer estratégias de 

recuperação para os alunos de menor 

rendimento, Ministrar os dias letivos e 

horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional; 

colaborar com as atividades de 

articulações da escola, com as famílias e 

a comunidade. 
 

 

 

 

05 

 

 

 

30hs 

 

 

 

2.467,66 

Professor de 

Matemática 

 

Participar da elaboração da proposta do 

estabelecimento de ensino, elaborar e 

cumprir plano de trabalho, segundo a 

proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; Zelar pela aprendizagem dos 

alunos, estabelecer estratégias de 

recuperação para os alunos de menor 

rendimento, Ministrar os dias letivos e 

horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional; 

colaborar com as atividades de 

articulações da escola, com as famílias e 

a comunidade. 

 

05 30hs 2.467,66 
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Professor de 

Geografia 

 

Participar da elaboração da proposta do 

estabelecimento de ensino, elaborar e 

cumprir plano de trabalho, segundo a 

proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; Zelar pela aprendizagem dos 

alunos, estabelecer estratégias de 

recuperação para os alunos de menor 

rendimento, Ministrar os dias letivos e 

horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional; 

colaborar com as atividades de 

articulações da escola, com as famílias e 

a comunidade. 
 

05 30hs 2.467,66 

Professor de 

Ciências 

 

Participar da elaboração da proposta do 

estabelecimento de ensino, elaborar e 

cumprir plano de trabalho, segundo a 

proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; Zelar pela aprendizagem dos 

alunos, estabelecer estratégias de 

recuperação para os alunos de menor 

rendimento, Ministrar os dias letivos e 

horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional; 

colaborar com as atividades de 

articulações da escola, com as famílias e 

a comunidade. 
 

05 30hs 2.467,66 

Professor de 

História 

 

Participar da elaboração da proposta do 

estabelecimento de ensino, elaborar e 

cumprir plano de trabalho, segundo a 

proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; Zelar pela aprendizagem dos 

alunos, estabelecer estratégias de 

recuperação para os alunos de menor 

rendimento, Ministrar os dias letivos e 

horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional; 

colaborar com as atividades de 

articulações da escola, com as famílias e 

a comunidade. 
 

05 30hs 2.467,66 
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ART. 3º - Constitui recurso para cobrir as despesas decorrentes da presente Lei a dotação 

especifica na rubrica de pessoal constante no orçamento Geral do Município, em conformidade 

com as diretrizes Orçamentarias e Plano Plurianual.  

 

ART. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal do Assú, aos 13 de outubro de 2022. 

 

 

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 

PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 
 

 

Professor de 

Educação Física 

 

Participar da elaboração da proposta do 

estabelecimento de ensino, elaborar e 

cumprir plano de trabalho, segundo a 

proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; Zelar pela aprendizagem dos 

alunos, estabelecer estratégias de 

recuperação para os alunos de menor 

rendimento, Ministrar os dias letivos e 

horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional; 

colaborar com as atividades de 

articulações da escola, com as famílias e 

a comunidade. 

 

05 30hs 2.467,66 


